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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 185/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21 do 
Regimento Interno; 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
I - AUTORIZAR, férias em SETEMBRO de 2014, dos servidores 

Estatutários, Cargos Comissionados e Verba de Gabinete do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus, conforme anexo. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de setembro de 2014. 
 

 
 

ANEXO 
 

SERVIDOR 

ADAMOR SILVA DE FREITAS 

ADRIANA VAZ DE LIMA 

ALBERTO BEZERRA DE MELO 

ALECY JEAN BRAGA DE ALMEIDA 

ALEX DA SILVA BATISTA 

ALVANACY RABELO BARBOSA 

ALZIMAR JULIÃO LAHAN 

ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ANTONIO DE JESUS BARROSO COSTA 
ANTONIO HENRIQUE MACHADO DE SOUZA 

ANTONIO IDALÉCIA DO NASCIMENTO PEREIRA 

ARNOLDO FERREIRA CABRAL 

CARLA ANDRÉA RODRIGUES SANTIAGO 

CINTIA SILVA FERREIRA DOS SANTOS 

DAGMAR NUNES DE SOUZA 

DALLAS WANDERLEY MUNIZ DIAS 

EDUARDO TERÇO FALCÃO 

ELENICE RIBEIRO DA ROCHA 

ELIELZA LOPES RODRIGUES 

ELIETE MOURA BENEVIDES 

ELIZABETH DE OLIVEIRA GOMES 

ESTEVES COSTA DA SILVA 

EVANDRO WANDERLEY 

FRANCILENE NASCIMENTO DE FREITAS 

FRANCISCO FELIPE LEAL PEREIR 

FRANCISCO LIMA MATIAS 

GILMAR VALENTE MAIA 

GISELDA DE OLIVEIRA SOUZA 

GUIDO BORGES 

HANNAH DARAH BOTELHO AVELINO CÃMARA 

IARA PEREIRA CAVALCANTE 

IVANILDE FERNANDES FERREIRA 

JEFERSON DE SOUZA REIS 

JOANA D’ARC DE SOUZA PINHO 

JORGE HALEN LIMA DA SILVA 

JOSÉ ORMANDO FERREIRA BARBOSA 

JOSÉ SALES NUNES 

JULIANA CHAVES COIMBRA GARCIA 

KHARTRYS VALLERIAN ROSS LOUREIRO BARBOSA 

LAURA VICUNA DOS SANTOS 

LENICE AMARAL NASCIMENTO 

LUIZ ALBERTO FAÇANHA FONSECA 

LUIZ CARLOS IPIRANGA MARTINS 

LUIZ CARLOS PERASA RIBEIRO 

MARCELO PONTES DO NASCIMENTO 

MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE ARAÚJO 

MARIA DA SILVA AMORIM 

MARIA DO LIVRAMENTO REIS DO LAGO 

MARIA ELIZABETH SOUZA DA SILVA 

MARIANNE DE FÁTIMA AGUIRAR 

MARINA RESENDE LOPES 

MARTA DE CÁSSIA SANTANA BRAGA 

MAURÍCIO NUNES DE SOUZA 

MIRZA VITÓRIA DE L. TEODORO 

OCIVAL PRADO DA SILVA 

PATRÍCIA DO SOCORRO RODRIGUES 

PAULA DENISE RODRIGUES LOPES 

PAULA FRANCINETH DE CASTRO ALEIXO 
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PAULO ROBERTO RODRIGUES LIMA 

PAULO SÉRGIO TAVARES CAMPOS 

RAIMUNDO BRANDÃO SALES 

RAQUEL MAIA DA COSTA 

RICARDO LIMA DE SOUZA 

ROGÉRIO DE AGUIAR DA COSTA 

ROSA ANÁLIA DA SILVA NASCIMENTO 

ROSENY RODRIGUES FREIRE 

SANDRA MARIA MEME CORREA 

SEBASTIÃO LUCENA ARCE 

TIAGO PIRES CORREA 

VALTERCLEIDE DA CUNHA BERNARDO 

VILANDER BRAGA BELEM 

WALBER MORAES DOS REIS 
 
WALDA GONÇALVES DA SILVA 

WELITON NUNEZ DA SILVA 

WELLINGTON DA SILVA NASCIMENTO 

ZAHYRA MARIA MOURA MONTECONRADO 

ZELMA VIEIRA FÉLIX 
 
 

PORTARIA Nº 037/2014 – GP/ DIAD 
 

DESIGNAR servidora para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 021/2014. 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR a servidora MARIA DO SOCORRO LOPES 
MIRANDA para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada 
nos Termos do Contrato n. 021/2014, sem ônus para este Poder 
Legislativo. 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 
da assinatura do contrato supracitado. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de setembro de 2014. 

 

DESPACHO 
 
Processo: n. 1746/14 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/Empresa Conteúdo Agencia 
de Publicidade Ltda 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade – Publicações  

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 25, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
 
CONSIDERANDO que o serviço de publicação em jornais na 

Câmara Municipal de Manaus e dependências não pode ser suspenso; 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratar o serviço de 
publicação junto a EMPRESA CONTEÚDO AGENCIA DE PUBLICIDADE 
LTDA - JORNAL AGORA, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no 
período de outubro a dezembro de 2014, posto que a suspensão de tal 
serviço implicaria em prejuízo à Administração Pública. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 23 de setembro de 2014. 

 

 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do Art. 
26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94. 

 

Manaus, 23 de setembro de 2014. 
 

 
 

 

 



 

 

 

 


